
i SOBRALL O
6 <f

o
«»

•J
£>v

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Instituído pela Lei Municipal N° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novembro de 2017

-f''/. v • *•

Sobral - Ceará, sábado, 06 de junho de 2020 Ano IV, N° 820 - Edição Extra

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N° 2.443, DE 05 DE JUNHO DE 2020 - DECRETA A
PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DOS PRAZOS ADMI-
NISTRATIVOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, A
PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTOS DE TAXAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art 66, incisos II e VII, da Lei
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a
Constituição Federal, art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre
assuntos de interesse, local; CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de
fevereiro de;202Ò, quedíápõe sobre as medidas ,para,enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavírus responsável pelosurtode 2019;CONSIDERANDOoEstado de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado
pelo Ministério da Saúde pòr meio da Portaria n° 188, de 03 de janeiro dé
2020, em virtude da disseminação global dalnfècção Humana pelo novo
Coronavírus (COVÍD-19), conforme decretoÚ.616 de 17 de novembro de
2011; CONSÍDÉRANDO p Décreto Estadual n° 33.523, de 23 de março de
2020,quédispõesobre as medidasdefipidas no DecretoEstadual n°33.519; - ^ /

de 19 de rriãrço de 2020, para o enirentainento da pandemia do novo .•
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vigor a partir da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 05 de junho de 2020. Ivo Ferreira
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Antonio Mendes
CarneiroJúnior-PROCURADOR GERALADJUNTO DO MUNICÍPIO.

rDECRETO N° 2.444, DE 06 DE JUNHO DE 2020 - PRORROGA, NO
1 ÂMBITO MUNICIPAL, A POLÍTICA DE ISOLAMENTO SOCIAL

RÍGIDO COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À COVID - 19,
EM OBSERVÂNCIA AO DECRETO ESTADUAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II e VII da Lei
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a

v: Constituição Federal, art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre
assuntos de interesse local; CONSIDERANDO o disposto no Decreto

; Municipal h° j 2.371, de 16 de março de 2020, que decretou estado de
' emergência em saúde no âmbito do Município de Sobral, e que aAssembleia

l Legislativa do Estado do Ceará- por meio do Decreto Legislativo n° 547, de
23 de abril de 2020, reconheceu, nos termos do art. 65, da LeiComplementar
Federal n° 101, de 2000, estado de calamidade pública no Município de
Sobral decorrentes da COVID - 19; CONSIDERANDO que, desde o início

‘dapandemia,oEstadodoCearáéoMunicípiodeSobralsemantêmfirmesno
propósito de proteger , a vida do cidadão, buscando, com seriedade e

Coronavírus; CGNSIBEÊANDO a edição do Decreto Municipal n^ 2 371, responsabilidade!ade medidas pautadas em recomendações dos

de 2020^ quedispõè sobre Ó estado deemergência nò âmbitodo Município de
Sobral, unifica as medidas de contingência e combate â propagação do
Coronavírus;* trata sobre o- funcionamento administrativo;
ÇONSIDERANDÓ a ediçãò dõ^Dècretó n°ã437, de 3Í'de maio de 2020,;
instituiu, no Município de Sobral, a Política de Isolamento Social Rígido;
CONSIDERANDO a;déclàráçãò dã condição dé transmissão pandémica
sustentada dá, infecçãò humana ^pèlo' . Gorònavírús,; anunciada pela
Organização . 'Múndiál / déiSáúdè'-em 1̂F de •. março de 2020;
CONSIDERANDO a confirmaçãò dds primeiros casos da COVIDT19 nõ
Estádó do Géaráè nbMúmcípió deSobral;CONSIDERANDO, a existência
dé pfocéssós.ádmihiStfátivÒs em trâmite junto àDívidaAtivâ do Município
de Sobral.:è:necessidade de .garantir oramplo: acesso .às informações aos
contribuintes,; possibilitandó: assim >:oiexercício dó contraditório e ampla
defesa. RESOLVE:Art ;l°. Pforiogaraisuspensão.dos prazos dos processos
administrativosemvigor juntòíaòsórgãòSdàAdministraçãoPublicaDireta e
Indireta dó Município de;Sobral , até o dia 30;de junho de 2020, podendo
cessar antes de seu termó final oú, ainda, ser prorrogado dc ácordo com a
nécessidáde,í mediante:edição ;de decreto; posterior.; § 1?. Os prazos do
ProcessoAdministrativòDisciplinar(PADLparáfinsdecumprimentodoart •

3V§ do Decreto Municipal np 2i37irde16 d© màfço de 2020, não serão
suspensos. § 2o. O prazo dosprocessos administrativos referentes aos Autos
de Infraçãoefetuadospêlos fiscais municipais, èm razão dò descumprimento
das medidas dé isolamento social rigido para conter a disseminação da
COVID-19; bem como o ato dè inscrição destes débitos èm dívida ativa,
continuam fluindo normaímenteenãosofrem.quálquer suspensão ein razão
dò disposto; neste Decrètò;' ;Art. ;?2®. iSuspender todas as átividades de
atendimentovao público;ipclusive vistorias externas à Dívida Ativa.Art:3o:
Todo: e; qualquer ipròeedimento especiál; de atendimento, fimciónamehtò e
tramitede prócedimentósserá reguladomediante edição de portaria da lavra
do Secrçtário Competente; Art; 4°i Fica prorrogado, atéo dia 30 de junho de
2020,0prazoparareeolhimehto/pagáméhto dos tributos municipaisTaxa de
Licença: parai Funcionamento de Estabelecimento de Produção, Comércio,
Indústria, Prestação de Serviços é Similares èTáxa de Registro e Inspeção
Sanitária, com vencimentos entrebs dias23. de màrçò de.2020 a 29 dè junho
de 2020.§ ILFiCaprorrogado;aíéodiaSOdejunhodé2020, ovencimento de
todos os Alvarás dé Funcionamento cpm valídade entre os dias 23 de março
de 2020 a 2:9de junhode 2020.§ 2°;Fica prorrogado;até o dia 30 dè junho de
2020,òvenòimetito de todos osAlvarásSanitário com validade èntre os dias
23 de março de 2020 á 29 dèjunho dé 2020^Art) 5 .̂ Este Decreto entra em
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prescindir das medidas de isolamento social para o enfrentamento mais
..seguro., ao novo coronavírus. (COVÍD^l.9), no Município de Sobral;
CONSIDERANDO os níveis epidêmicos no estado do Ceará e o aumento
exponencial e prèocúpante de casos dó novo coronavírus (COVID-19) no
Município de Sobral e macrorTègião de saúde, inclusive com óbitos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedadedoMunicípio naprestação de serviços
dè atendimento -à saúde da população, conforme art. 23, H da Constituição
Federal de 1988; CONSÍDÉRANDO ser a vida do cidadão o direito
fundamental de maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder
Publico, em situações exçepcipnais, agir com seú legítimo poder de polícia
para a proteção;,das; garantias e direitos constitucionais, adotando as ações
necessárias, por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se
imponham;CONSIDERANDOo disposto no DecretoEstadual n°33.608,de
30 de inalo de 2020, que, prorroga o Isolamento Social no Estado do Ceará e
institui Isolamento Social Rígido no Município de Sobral decorrentes da
ÇOVÍp Í9; C0NSIDEFLWDÓ a imprescindibilidade de medidas mais
restritivas, devendo, aiiida, háver compreensão de todos quanto aos riscos
èfétiyámente cómdos, beni como a adesão do isolamento social rígido
determinado péló Governo do Estado do Ceará, ficando a cargo do Poder
Público as pirò;vidências necessárias para a observância das medidas; e
CONSIDERANDO orientação dò Governo do Estado do Ceará de prorrogar
á política de isòíamentò social rígido no Município dé Sobral por mais 7
(seté))iiás, tudo com basenps dádos epidemiológicos. DECRETA: Art, Io
Dando continuidade às ações de enfrentamento à disseminação do novo
coronavírus (COVÍD-í9)v ern todo o Município dé Sobral, fica prorrogadoj
áté odiai4àè jtiutiòyòs Decretos Municipais n°.2.386,do dia 29 de março de
2020/ ç rf :' 2:418; dé 07^^ de maio dé 2020, com suas modificações e
prorrogações, bem como o Decreto Municipal n° 2437, de 31 de maio de
2020’. Àrt. 2°. Q feriado municibal de Nossa Senhora da Conceicão a ser
òelèbràdò do dia 08 de dezeiiibro. conforme disposto no Decreto Municipal

?;dq riy98.f para ò proximo dia 12 de junho,
bxcépciòiia(mente nò ano de 2020: Art. 3a. Não se submetem à regra de
suspensão dos prazos adniihisírativós òs processos que visem á apuração em
smdicância hò què for pertinente às transferêiicias de recursos de outros
Entes Federados: Àrt 4o, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficándo revogadas as disposições em contrário. PÀÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES

i FÊRRÉtRA GOMES, èm 06 de junho de 2020. Ivo Ferreira Gomes -
1 PREFE
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